
ELETRON ENERGIA S.A
CNPJ/MF n° 23.303.669/0001-58

NIRE n° 413.0030356-8

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ACIONISTAS PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

São convidados/convocados todos os acionistas da sociedade empresária ELETRON ENERGIA
S.A., pessoa jurídica, com CNPJ nº 23.303.669/0001-58, com seus atos constitutivos
arquivados na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE nº 413.0030356-8, com sede e foro na
Rua Ibaiti, n° 192, bairro Emiliano Perneta, município de Pinhais, Estado do Paraná, CEP
83.325-060, a fim de participarem da Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia
09 de outubro de 2024 às 14:00 na sede da companhia em 01ª convocação com a presença
de 2/3 (dois terços) do total de votos conferidos pelas ações com direito a voto, e em 02ª
convocação às 14:30h no mesmo local com qualquer número de presentes, a fim de serem
deliberados e votados os seguintes assuntos de interesse dos senhores acionistas e da própria
companhia. Os acionistas serão admitidos à participação na Assembleia mediante
apresentação de documento oficial com foto.

Ordem do dia:

I. Deliberar sobre a atualização dos códigos e descrições das atividades econômicas da

Companhia.

II. Deliberar sobre alteração no Estatuto Social.

III. Deliberar sobre a consolidação do Estatuto Social da Companhia, em virtude da

deliberação do item acima.

IV. Deliberar sobre a alteração da regra do adiantamento de dividendos.

V. Deliberar sobre a eleição do Sr. FRANCISCO LUIZ PECA como Conselheiro Adjunto.

VI. Reeleição do Conselho Administrativo empossado na 16ª Assembleia.

VII. Deliberar sobre a eleição da Sra.MILLENA GONÇALVES como Leader.

VIII. Reeleição do Director, do Financial Manager, do General Manager, do Technical

Manager e do Project Leader, empossados na 15ª Assembleia.

IX. Deliberar sobre a atuação da Companhia como avalista nos contratos de desempenho

celebrado entre as concessionárias de energia e seus clientes.

X. Deliberar sobre a autorização para a Companhia negociar a locação, aquisição ou

operação “build to suit” de um imóvel para a nova sede da Companhia através de

acordos, oferecendo as garantias necessárias para concretização da operação.

O material, segundo o § 6º, do Artigo 124 da lei 6404/76, se acha à disposição dos acionistas
nos links abaixo:

https://www.eletronenergia.com.br/ri/

https://bee4.com.br/empresas/eletron-energia-elen4/

Pinhais, 18 de setembro de 2024.

ELETRON ENERGIA S.A.
Iury Roberto de Oliveira


